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  MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PODER EXECUTIVO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 170 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 
ACRESCENTA ARTIGOS NA LEI Nº 1190 DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1998, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, inciso 
VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica acrescido à Lei nº 1.190, de 31 de dezembro de 1998, a Seção 

III e os artigos 105-A e 105-B, com a seguinte redação: 

“SEÇÃO III 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 105-A Os membros da Junta de Julgamento Tributário (JJT) e 

do Conselho Municipal de Contribuintes (CMC) farão jus à 

remuneração, a título de pró-labore, pelo efetivo exercício da 

função, no valor de 3 (três) UFM’s – Unidades Fiscais Municipais, por 

participação em cada sessão de julgamento. 

§ 1º Fica limitado à 3 (três) sessões ordinárias remuneradas por 

mês. As reuniões extraordinárias não serão remuneradas. 

§ 2º A remuneração mensal prevista neste artigo possui natureza 

eventual, não se incorporando ao vencimento do cargo efetivo ou 

em comissão, nem será considerada para efeitos de aposentadoria 

ou como base de cálculo de qualquer vantagem financeira. 

§ 3º A nomeação do servidor efetivo para exercer cargo em 

comissão afasta o direito de recebimento da remuneração prevista 

no caput deste artigo. 

P U B L I C A D O 
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  MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PODER EXECUTIVO 
§ 4º As disposições previstas neste artigo serão regulamentadas 

por Decreto do Poder Executivo, naquilo que for necessária para a 

sua execução. 

Art. 105-B Ao secretário nomeado para atuar na Junta de 

Julgamento Tributário e/ou no Conselho Municipal de Contribuintes 

será concedida Função Gratificada FG-19, da respectiva Secretaria.” 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
novembro de 2025. 

 
 
 
 

Rita Mara de Paula Araújo 
Prefeita 
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